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De volta para o passado?
Decreto de regulamentação da nova Lei de Migração ameaça conquistas e remete a histórico de 
violências, arbitrariedades e expulsões de estrangeiros. No momento em que direitos de migran-
tes voltam a ser debatidos, levantamento resgata histórias de perseguições ocorridas entre 1930 
e 1945 durante a Era Vargas
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POR JULIANA SADA E RODRIGO VALENTE*

No último dia 21 de novembro de 2017, com o decreto de regulamentação da nova Lei de Migração (Lei 
n. 13.445), o Brasil voltou no tempo em relação ao tratamento de estrangeiros. Com uma canetada, o presidente 
Michel Temer (PMDB) anulou algumas das principais garantias da nova legislação e colocou em risco avanços 
construídos com ampla participação popular. No texto em que determina como deve ser aplicada a lei sancio-
nada em maio de 2017, Temer deixa margem para arbitrariedades, impõe barreiras para obtenção de vistos de 
trabalho, dificulta a vida de famílias em busca de asilo político e posterga a aplicação de alguns dos direitos pre-
vistos, como a obtenção de visto humanitário. O decreto abre espaço até mesmo para a possibilidade de prisão 
de migrantes, determinação que, por contrariar a lei aprovada pelo Congresso Nacional, foi considerada ilegal 
por organizações de direitos de migrantes, advogados especializados em migração e acadêmicos. 

A posição de Temer remete a outros períodos nos quais a migração foi vista como questão de segurança 
nacional e nos quais foram tomadas decisões de maneira ultracentralizada e com pouca transparência. Com 
o objetivo de contribuir para o debate, no momento em que a sociedade civil questiona o decreto imposto pelo 
presidente, a Fundação Rosa Luxemburgo resgata casos de um dos períodos mais duros para estrangeiros, a Era 
Vargas, entre 1930 e 1945. As histórias do século passado são exemplos concretos de como políticas arbitrárias 
que deixam margem para decisões pessoais podem resultar em perseguições, extradições e até morte. Trata-se 
de um esforço de retomar essas trajetórias e também refletir sobre o Brasil atual, um país em que muitas vezes o 
passado se faz tão presente. 

Getúlio Vargas recebe as boas-vindas em visita ao Paraguai, em 1941. Durante seu primeiro governo, entre 1930 e 
1945, estrangeiros foram duramente perseguidos no Brasil
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HISTÓRIAS PARA NÃO ESQUECER

Francisco Marquez Martinez era um 
imigrante espanhol que trabalhava como 
artesão fazendo sapatos. Acusado de propa-
ganda “subversiva”, foi expulso do Brasil sem 
poder despedir-se da esposa e dos filhos. 
Vindo de uma família humilde de campone-
ses italianos, Oreste Ristori, jornalista e ativis-
ta, tinha 62 anos quando foi enviado de volta 
a seu país de origem. Separado de sua com-
panheira, nunca mais a reencontrou. Ernest 
Yoske era um judeu alemão que trabalhava 
como bancário quando, por sua militância 
sindical, foi embarcado à Alemanha nazista. 
Vindo criança da Romênia, Wolf Reutberg 
era funcionário da Light & Power. Preso por 
seu envolvimento político, também acabou 
expulso rumo ao seu país de origem, naque-
le momento sob uma ditadura de contor-
nos fascistas. Olga Benário, companheira do  
líder comunista Luís Carlos Prestes, foi pre-
sa acusada de participar do fracassado le-
vante comunista de 1935. Alemã e judia, foi  
extraditada ao seu país, à época sob o regi-
me de Hitler.

A trajetória de Olga, por uma série de 
motivos, é bastante conhecida. No entan-
to, outras histórias igualmente dramáticas, 
como as dos estrangeiros mencionados, ain-
da são praticamente desconhecidas. Em co-
mum, estes imigrantes que viviam no Brasil 
durante a Era Vargas, entre 1930 e 1945, fo-
ram considerados “indesejados” pelo Estado 
e acabaram expulsos do país. Pior, em todos 
esses casos, a expulsão significou, cedo ou 
tarde, mortes trágicas. Ao serem embarcados 
àquela Europa conflagrada pelo nazifascis-
mo, tornaram-se vítimas – não as únicas –  
do tratamento desumano dispensado pelo 
Brasil a muitos de seus imigrantes estrangei-
ros naquele período.

A maneira como o Brasil lidou com 
seus imigrantes durante a Era Vargas, pode-
-se considerar que não era uma novidade 
em relação às décadas anteriores. É necessá-
rio, porém, demarcar algumas importantes 
diferenças. Primeiramente, o contexto inter-
nacional influía de maneira determinante 
na forma com que o país passou a enxergar 

Reprodução da folha 4 da “Relação de extremistas expulsos do território na-
cional por portarias expedidas pelo Exmo. Sr. Ministro da Justiça e Negócios 
Interiores, e que foram embarcados por esta Delegacia, no período de novembro 
de 1935 a outubro de 1937”

De volta para o passado?, por Juliana Sada e Rodrigo Valente
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Getúlio Vargas nos anos 1930
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seus estrangeiros, diga-se com ainda mais 
desconfiança, por conta do nacionalismo 
exacerbado. Em segundo lugar, a expulsão 
dessas pessoas, uma das medidas mais ex-
tremas a que foram submetidas, tornava-se 
muito mais perigosa. Naquele momento, 
a Europa vivenciava uma rápida expansão  
do nazifascismo e, a partir de 1939, o velho 
continente se veria imerso em uma guerra 
sem precedentes.

Naturalmente, o Brasil não escapará 
das influências deste mundo em convul-
são. A onda de forte nacionalismo que var-
reu o planeta, por exemplo, vai aportar por 
aqui, gerando intolerância e fazendo a bus-
ca por “inimigos” da nação ganhar o nível 
de paranoia. Tal fenômeno encontrou ter-
reno fértil no Brasil dos anos 1930 e 1940, 
um país ainda profundamente marcado 
pela presença de estrangeiros. Desta for-
ma, o regime encabeçado por Vargas vai se 
ancorar em um projeto étnico-político que  

procurará incidir fortemente na composição  
populacional da nação, buscando uma sele-
ção “eficaz” de estrangeiros.

“Getúlio Vargas irradiava um dis-
curso de progresso e modernidade im-
pregnado de características nacionalistas”, 
considera Ismara Izepe de Souza, especialista 
em política externa brasileira e professora da  
Unifesp. Ela pondera, ainda, que tal discurso 
chocou-se frontalmente com a numerosa 
comunidade de estrangeiros do Brasil: “na 
Era Vargas, a valorização do nacionalismo 
fez com que o imigrante fosse visto como 
aquele que interferia no desenvolvimento 
de uma nação única e coesa”. Neste senti-
do, o Estado brasileiro atuará com energia  
contra grupos que, segundo o seu projeto, 
não se integravam ou não assimilavam o ele-
mento nacional, os considerando, segundo 
Ismara, “‘quistos’ raciais e culturais” e, assim, 
“ameaçando o projeto de construção da 
identidade nacional”.

O Estado brasileiro bus-
cará, além de controlar o flu-
xo migratório, expelir pessoas 
indesejáveis a partir de crité-
rios morais, sociais e políticos.  
“A imigração foi regulamen-
tada para restringir a entrada 
de estrangeiros e o instituto 
da expulsão aplicado para re-
pelir aqueles que não estives-
sem de acordo com o modelo  
de cidadão idealizado para 
compor a população brasi-
leira”, afirma a pesquisadora  
Mariana Cardoso Ribeiro, em 
seu artigo Imigração e expulsão. 
Tais políticas acabaram sendo 
fundamentais na legitimação 
daquele projeto nacional, re-
primindo, inclusive com expul-
são, quem não se adequasse.  
“Neste contexto, a expulsão tor-
nou-se um instrumento político 
do Estado autoritário, garantin-
do a ‘purificação’ da sociedade 
contaminada por estrangeiros 
promotores da ‘desordem’”, con-
tinua a pesquisadora.

“Getúlio Vargas irradiava um discurso de progresso e modernidade 

impregnado de características nacionalistas”
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671 ESTRANGEIROS EXPULSOS

Ao longo da Era Vargas, segundo o livro de 
Mariana Cardoso, Venha o decreto de expulsão, 
671 estrangeiros foram expulsos oficialmente do 
Brasil. As nacionalidades eram diversas, mais de 
30, mas a presença europeia é marcante. Além 
de numerosos entre as maiores colônias, como 
portugueses (124), espanhóis (101), italianos (56), 
os expulsos também serão muitos entre nacio-
nalidades do leste europeu, como poloneses 
(67), lituanos (56) e russos (43), boa parte deles 
judeus. Os motivos para a expulsão foram os 
mais diversos e, muitas vezes, de difícil classifica-
ção. “Os decretos expulsórios informavam que o  
estrangeiro havia sido expulso por ‘nocividade’ 
ou ‘indesejabilidade’, expressões que por sua  
generalidade poderiam ter qualquer sentido”, afir-
mou Mariana Cardoso em entrevista aos autores.

Particular importância terá a política de 
expulsões na repressão aos imigrantes. Não se-
rão poucos os “indesejados” acusados de en-
volvimento com comunismo, anarquismo e 
antifascismo. Desde o início do século XX, grupos 
de italianos, portugueses e espanhóis participa-
vam intensamente do movimento operário, o 
que poderia significar, inclusive, a expulsão do 
país. Até se posicionar publicamente sobre um 
tema, como a Guerra Civil Espanhola, poderia 
ser suficiente motivo. Ainda que no imaginário 
popular seja recorrente a associação entre es-
trangeiros e a intensa agitação política daquelas 
décadas, Ismara considera que “era um exagero 
atribuir somente aos estrangeiros a ‘culpa’ pela 
divulgação das ideias anarquistas e comunistas”. 
Considerar o imigrante como o principal respon-
sável por tais movimentos fez parte inclusive do 
discurso das autoridades da época, interessadas 
em estigmatizá-los ainda mais.

A política de expulsões de estrangeiros, 
entretanto, tinha uma função mais ampla do que 

enviar de volta a seus países certos imigrantes in-
desejados. Era, em realidade, a parte mais drásti-
ca de um mecanismo de controle e repressão da 
numerosa comunidade de imigrantes do Brasil, à 
época um país de 40 milhões de habitantes. Ao 
considerar que o governo expulsou oficialmente 
671 estrangeiros naquele período, é preciso levar 
em conta que as cidades eram muito menores e 
que nelas o estrangeiro representava uma par-
cela significativa da população. Portanto, a ex-
pulsão de centenas de pessoas, a grande maioria 
(90%) concentradas entre Rio de Janeiro e São 
Paulo, gerava uma tremenda intimidação no in-
terior dessas colônias de imigrantes. Existem ca-
sos, por exemplo, de estrangeiros que deixaram 
o país antes da expulsão, como aconteceu com 
italianos que temiam ser entregues às autorida-
des fascistas.

O número de estrangeiros expulsos ain-
da é provavelmente maior do que se investigou 
até o momento. Mariana Cardoso trabalha com 
esta hipótese e menciona, como indício, episó-
dios de estrangeiros simplesmente deixados nas 
zonas de fronteiras terrestres do Brasil, sobre os 
quais pouco se conhece. “Há caso de estrangeiro 
que regressou e adotou nome falso para poder 
permanecer no país, e outro que sobreviveu às 
condições inóspitas”, relata a pesquisadora. Ela 
considera que essa foi uma solução utilizada ile-
galmente pelo governo contra estrangeiros que 
não poderiam ser expulsos por não possuírem 
documentação. Mariana ainda revela que exis-
tem dossiês a respeito de expulsões no arquivo 
do Itamaraty que não estariam incorporados 
aos registros sobre o assunto do Ministério da 
Justiça: “o desconhecimento a respeito destas 
expulsões do Brasil ocorre porque no âmbito do 
Itamaraty o tema era considerado ultrassecreto”.

De volta para o passado?, por Juliana Sada e Rodrigo Valente

ESTRANGEIROS  
EXPULSOS DO BRASIL 
ENTRE 1930 E 1945
Segundo levantamento  
feito a partir de registros  
do Ministério da Justiça
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ARBITRARIEDADE INSTITUCIONALIZADA
A política do Estado brasileiro 

de controle sobre os imigrantes já exis-
tia desde o século XIX. Mesmo assim, a 
Constituição Republicana de 1891 asse-
gurava uma série de direitos e garantias 
aos estrangeiros residentes no Brasil. A 
partir do começo do século XX, tal con-
dição passa a sofrer maior contestação, 
fazendo com que sejam criadas legisla-
ções que restringiam a entrada de es-
trangeiros no país e, principalmente, que 
facilitavam a possibilidade da expulsão 
dos mesmos.

É o crescimento da influência de 
estrangeiros no movimento operário a 
principal razão para que o governo en-
durecesse as leis e políticas de controle 
deste grupo. Um marco neste sentido é 
a Lei Adolfo Gordo, de 1907. Segundo o 
professor da UNIRIO, Carlo Romani, até 
então, “há casos de estrangeiros manda-
dos de volta do território nacional, mas 
ainda não significativos, não caracteri-
zados como uma ameaça à segurança 
pública”. Seria a partir do crescimento do 
movimento operário que, como respos-
ta, o governo aprovaria a lei como forma 
de apertar o cerco a estes estrangeiros. “A 
organização da classe operária adquire 
um componente efetivamente político e 
o Estado Nacional vê riscos à soberania”, 
afirma Romani.

A lei Adolfo Gordo, embora repre-
sentasse uma ameaça ao estrangeiro, 
determinava que não poderia ser ex-
pulso quem residisse continuamente no 
Brasil há dois anos e fosse casado com 
brasileiros ou tivesse filhos nascidos no 
país. “Com isso, muitos não puderam ser 
expulsos. Foi um decreto que tentava 
impedir a chegada de novos ativistas”, 
avalia Romani. Mesmo assim, segundo o 
livro O movimento operário na primeira 
república, de Cláudio Batalha, somente 

em 1907 foram expulsos 132 estrangei-
ros. Número impressionante mesmo se 
comparado aos 556 expulsos entre 1907 
e 1921, dado da mesma obra, época que 
abarca o auge das greves operárias no 
Brasil. Fato é que a repressão desenca-
deada pela lei teve efeito prático e, a 
partir de 1908, há uma redução do nú-
mero de greves.

A partir de 1913, com a rearticu-
lação do movimento operário, há um 
endurecimento da legislação, não im-
portando mais o tempo de residência do 
estrangeiro. Somente não seria expulso 
quem fosse casado com brasileiro ou 
tivesse filhos nascidos no país. O auge 
das greves operárias, entre 1917 e 1919, 
será pretexto para um recrudescimento 
ainda maior da legislação. “É o período 
em que há uma grande expulsão de ita-
lianos, inclusive de residentes no Brasil 
há 30 anos”, relata Carlo Romani. O fim 
da política de expulsão, inclusive, estará 
entre as reivindicações do movimento 
operário no período.

Em 1926, quando há finalmente 
uma mudança constitucional, são da-
dos em definitivo poderes plenos ao 
governo para que expulsasse quem 
considerasse inconveniente. A partir 
daí, e o governo Vargas vai usufruir e in-
crementar essa legislação, as expulsões 
se tornarão ainda mais arbitrárias, com 
os recursos judiciais perdendo espaço 
para decisões cada vez mais monocrá-
ticas do Poder Executivo. Ao contrário 
do que se pode imaginar, o processo 
de expulsão não passava pelo Poder 
Judiciário e envolvia diretamente o pre-
sidente. O processo de expulsão tinha 
início com um inquérito policial, no qual 
o delegado determinava a “nocividade” 
do indivíduo. Caso considerasse que era 
recomendada a expulsão, o inquérito 

O auge das greves operárias, entre 1917 e 1919, será pretexto para 

um recrudescimento ainda maior da legislação. “É o período  

em que há uma grande expulsão de italianos, inclusive de 

residentes no Brasil há 30 anos”,  relata Carlo Romani



6 era encaminhado ao Ministério da Justiça, 
que elaborava um parecer para apreciação 
do presidente da República. A partir deste 
arcabouço jurídico, se concretizava uma si-
tuação de intolerância institucionalizada.

O recrudescimento da legislação es-
tará sintonizado com as necessidades do 
governo de controlar e reprimir de maneira 

ainda mais autoritária e violenta a sua nu-
merosa colônia de imigrantes. Restrições 
cada vez mais severas em relação à entrada 
no país e a constante ameaça de expulsão 
tornaram-se mecanismos de controle bas-
tante eficientes da numerosa comunidade 
de estrangeiros.

A PERSEGUIÇÃO AOS ESPANHÓIS E  
A GUERRA CIVIL ESPANHOLA

Os espanhóis serão particularmente 
perseguidos durante o regime Vargas. Entre 
os estrangeiros expulsos oficialmente do 
Brasil entre 1930 e 1945, ficarão atrás ape-
nas dos portugueses, com o agravante de  
que, dos 101 embarcados de volta à Espanha, 
grande parte o será por questões políticas.  
A expulsão do Brasil, para ao menos uma de-
zena desses espanhóis, representará, cedo 
ou tarde, uma sentença de morte, ao serem 
atirados no olho do furacão daquela guerra 

civil que convulsionou o país entre 1936 e 
1939. Foi o caso, por exemplo, de Francisco 
Marquez Martinez, expulso em agosto de 
1936 e fuzilado pelos nacionalistas ao de-
sembarcar em Vigo, cidade galega controla-
da pelos rebeldes. 

A radicalização que incendiará a  
Espanha, desencadeando a sangrenta guer-
ra civil, atravessará o oceano e impactará di-
retamente a vida de milhares de imigrantes 
do outro lado do Atlântico, com a colônia 

reproduzindo em escala local a con-
tenda em seu país de origem. O início 
do conflito, após um golpe de Estado 
de setores das forças armadas contra 
o governo republicano de esquerda, 
em julho de 1936, marcará uma pro-
funda divisão entre os espanhóis no 
Brasil. A maioria deles, porém, pelo 
menos em um primeiro momento, per-
manecerá ao lado dos legalistas. “As 
classes mais abastadas ficaram mais 
a favor de Franco, enquanto os traba-
lhadores, da República”, relata Eliane 
Venturini, historiadora e autora da pes-
quisa Republicanos e rebeldes más allá  
de las fronteras: Brasil y la Guerra  
Civil Española.

Embora reconhecendo o gover-
no republicano até o fim da guerra civil, 
em abril de 1939, o Brasil deixaria clara 
sua preferência pelos rebeldes duran-
te o conflito. Além da perseguição aos 
espanhóis de esquerda e da total liber-
dade de agentes nacionalistas em terri-
tório brasileiro, Getúlio Vargas e outras  
autoridades manterão uma relação 
subterrânea de colaboração com o  
ditador Francisco Franco. Ainda há  
muito por investigar, mas já está pro-
vado, por exemplo, que o Brasil doou 

De volta para o passado?, por Juliana Sada e Rodrigo Valente
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secretamente grandes quantidades de café 
aos rebeldes. Além disso, tolerou o surgi-
mento de espaços consulares nacionalistas, 
aceitando de fato uma bicefalia diplomáti-
ca. Em resposta a essa postura ambígua de 
Vargas, o governo espanhol pouco poderia 
fazer. Desesperado por reconhecimento 
internacional, será obrigado a aceitar este 
jogo duplo, já que temia uma ruptura diplo-
mática e um consequente reconhecimento 
dos rebeldes.

A colônia espanhola no Brasil, mes-
mo antes de 1936, já era alvo de persegui-
ções por conta da participação de muitos 
de seus membros no movimento operário. 
Com o início do conflito, no entanto, há uma 
escalada repressiva notável contra esses 
imigrantes, já que a Espanha republicana 
passou a ser encarada como um exemplo 
perigoso pelo governo brasileiro. A explo-
são do conflito espanhol também coinci-
dirá com a brutal repressão que varrerá o 
Brasil após o fracassado levante comunista 
de novembro de 1935. A combinação de 
uma colônia fortemente mobilizada com 
um governo ávido por esmagar o que jul-
gasse “perigoso” fará com que, no auge das 
expulsões, entre 1936 e 1937, os espanhóis 
sejam os mais atingidos. Neste biênio, re-
presentaram quase 50% dos estrangeiros 
expulsos por questões políticas. Possivel-
mente todos identificados com ideias de 
esquerda. Saber o destino de vários desses 
imigrantes enviados à Espanha em plena 
guerra civil ainda hoje é tarefa complicada.

Arbitrariedades de todo tipo abate-
ram a colônia espanhola neste período. Os 
processos de expulsão, inclusive, em diver-
sas ocasiões mal seguiram a já draconiana  

legislação brasileira. O caso de José Maria 
Caballero Martinez, por exemplo, chama a 
atenção pela rapidez. Vivendo no Brasil des-
de 1913, ele foi acusado de “propaganda co-
munista”. As investigações duraram apenas 
seis dias e foram dirigidas pela polícia de 
Santos, que, segundo a pesquisa de Mariana  
Cardoso, considerou que “os autos conti-
nham prova suficiente da nocividade de  
Caballero Martinez: maus antecedentes, 
confissão e depoimentos”. Acabou expulso, 
aos 39 anos, em fevereiro de 1936. Já o caso 
do jovem servente de pedreiro Cassiano  
Fernandes surpreende pela idade. Com ape-
nas 15 anos foi considerado “indesejável”  
por suas atividades na Juventude Comunista 
e no Sindicato da Construção Civil de Santos, 
tendo sua expulsão decretada em outubro 
de 1936.

A polarização política na colônia espa-
nhola ainda descambou para um clima de de-
nuncismo e caça às bruxas entre os imigrantes, 
despertando ressentimentos e desconfianças 
entre os espanhóis no Brasil. Tal situação mui-
tas vezes nem mesmo estava relacionada a 
assuntos políticos. Com a posição do governo 
brasileiro de considerar os espanhóis poten-
cialmente perigosos, qualquer denúncia aca-
bava chamando a atenção das autoridades. A 
crescente perseguição política tornou cada 
vez mais difícil manter organizado um movi-
mento em favor da República no Brasil. Além 
disso, as notícias que chegavam da Espanha 
eram quase sempre de avanço dos naciona-
listas. A partir de 1939, quando em abril acaba 
o conflito espanhol e em setembro começa 
a Segunda Guerra Mundial, há uma redução 
drástica no número de estrangeiros obriga-
dos a deixar o Brasil, inclusive espanhóis.
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EXPULSÃO REPRESENTOU SENTENÇA DE MORTE

O ano era 1936. Poucas semanas após 
ter a sua expulsão autorizada do Brasil, em 
11 de maio, o destino do imigrante espanhol  
Francisco Marquez Martinez foi selado do outro 
lado do Atlântico, em 18 de julho, com o início 
da guerra civil. Embarcado 
em 5 de agosto no vapor 
Groix, ao chegar no porto 
de Vigo, na Galícia, foi ime-
diatamente fuzilado pelos 
rebeldes nacionalistas, que 
controlavam a região desde 
o início do conflito. Como 
o país foi cindido em duas 
zonas, uma legalista e re-
publicana e outra rebelde 
e nacionalista, foram milha-
res os condenados suma-
riamente à morte naquelas 
primeiras semanas de com-
bates. Ao ser preso em feve-
reiro, era difícil prever que o 
espanhol teria destino tão 
trágico.

Francisco vivia em 
São Caetano, à época par-
te de Santo André, onde 
trabalhava como artesão 
produzindo sapatos. Era ca-
sado com Antônia Caparroz  
Marquez e pai de quatro 
filhos. Acusado por supos-
tamente distribuir boletins 
“subversivos”, já tinha sido 
preso em 1931. O sociólogo 
José de Souza Martins, em 
seu livro Subúrbio, de 1986, 
oferece muitas informações 
sobre a prisão do espanhol 
em fevereiro de 1936. O au-
tor entrevistou, inclusive, 
seus filhos. Segundo Martins, o fracassado le-
vante de 1935 foi seguido de tamanha repres-
são que apenas em São Caetano 80 pessoas 
foram presas. Assim o sociólogo retrata a prisão 
de Francisco: “foi sequestrado em sua casa e  
levado pela polícia no meio da noite de um  

sábado de Carnaval. Nunca mais foi visto pela fa-
mília […] Sua esposa e seus filhos ficaram em São  
Caetano, trabalhando duro para sobreviver.  
O crime de Marquez foi o de ter em casa alguns 
livros políticos, folhetos incitando as operárias 

da indústria Aliberti à greve 
e brocha e tinta usados em 
pichações de muros”. Outro 
espanhol preso na mesma 
ocasião, o tipógrafo Manuel 
Medeiros, ao ser violenta-
mente torturado, assim como 
o foi Francisco, acabou não 
resistindo a uma pneumonia 
no cárcere.

Há registros e relatos 
de que pelo menos mais um 
espanhol, além de Francisco, 
também fora fuzilado ao de-
sembarcar em Vigo. As infor-
mações são desencontradas e 
contraditórias, mas a pesqui-
sadora do Centro de Estudos 
Brasileiros da Universidade 
de Salamanca, Esther Gambi 
Giménez, afirma que, junto 
a Francisco, estava Ignacio 
Martínez Balaguer. Sapatei-
ro de Nova Granada, cidade 
do interior de São Paulo, ele  
foi detido em março sob 
acusação de comunismo. “O 
imputado reconheceu fazer 
parte da Aliança Nacional  
Libertadora (ANL), ser simpa-
tizante de ideais de esquer-
da e haver organizado várias 
manifestações operárias na 
cidade. Por tudo isto o Tribu-
nal de Segurança Nacional 
decretou sua expulsão no 

vapor Groix com destino a Vigo em agosto de 
1936”, relata Esther.

O destino trágico dos espanhóis rapida-
mente seria conhecido no Brasil. “A notícia dos 
expulsos fuzilados se conheceu primeiro por via 
interna, ou seja, correspondência consular, e logo 

De volta para o passado?, por Juliana Sada e Rodrigo Valente
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Francisco Marquez Martinez

“Muitos perderam suas vidas 
no mundo, ao longo da história, 
na luta pelos direitos dos traba-

lhadores e humanos em geral, 
para que nós pudéssemos viver 
livres e com dignidade. Foi essa 

a luta de meu avô Francisco. (...) 
Seu sacrifício, assim como o dos 
demais, resultou em legislações 

trabalhistas mais humanas e em 
comissões de direitos humanos 

internacionais”
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apareceu na imprensa espanhola no Brasil. Des-
ta forma, chegou a toda colônia”, relata Esther. A 
cobertura do jornal Gaceta Hispana, de ideal re-
publicano, gerou tanta repercussão que foi proi-
bido de voltar a noticiar o caso. O fuzilamento de 
Francisco representou um estrondoso alerta à 
enorme colônia no país, deixando claro que uma 
expulsão a partir de agosto de 1936 poderia re-
presentar uma sentença de morte. “O caso dos 
expulsos no vapor Groix foi emblemático, não 
só pelo destino terrível de seus protagonistas, 
mas porque os imigrantes espanhóis compreen-
deram que não estavam a salvo dos perigos da 
guerra, que esta era capaz de alcançá-los inclusi-
ve do outro lado do Atlântico”, avalia Esther.

Francisco morreria praticamente anôni-
mo na Espanha, entre os milhares de fuzilados 
do início do violento conflito. Já do outro lado 
do Atlântico, entre seus conterrâneos, a como-
ção foi enorme, canalizada em revolta princi-
palmente contra o cônsul-geral do país em São 
Paulo, José Maria Sempere, acusado de ter sido, 
ao menos, negligente. Organizações espanholas 
criticaram pesadamente o diplomata, que foi 
apontado inclusive como culpado pela tragé-
dia. “Houve, certamente, um certo exagero nos 
discursos de acusação, pois sua função consu-
lar não lhe delegava poderes para barrar as de-
terminações do governo brasileiro”, considera  
Ismara Izepe de Souza.

A história dramática de Francisco ao me-
nos serviu para que outros expulsos, nos meses e 
anos seguintes, não fossem entregues 
aos nacionalistas. Em maio de 1937, 
por exemplo, após forte campanha 
de solidariedade, quase 30 espanhóis 
conseguiram que fossem embarcados 
para Marselha ao em vez de Vigo. Além 
disso, a enorme repercussão da morte 
de Francisco fez com que as autori-
dades brasileiras decidissem cancelar 
a expulsão de alguns espanhóis que 
eram casados ou pais de filhos brasi-
leiros, como aconteceu com Adolfo 
Núñez y Ángel Álvarez Sánchez, como 
revela a pesquisa de Eliane Venturini.

A professora Ismara Izepe de 
Souza chama a atenção para o fato de 
o Brasil ainda reconhecer o governo 
republicano quando da expulsão de 

Francisco. “O envio de espanhóis a uma cidade 
tomada pelos rebeldes sugere que as determi-
nações com relação à expulsão nem sempre 
obedeciam as normas legais”, defende. Segundo 
ela, o argumento de que o Brasil não tinha inten-
ção de entregar Francisco à morte perderia força 
diante do ocorrido no ano seguinte, quando foi 
necessária uma grande mobilização para que 
quase 30 espanhóis não fossem embarcados a 
Vigo. “Podemos considerar essa postura como 
prova do descomprometimento do governo 
brasileiro em garantir a vida desses cidadãos”, 
conclui. Mesmo assim, muitas dúvidas ainda 
pairam em relação ao episódio, em particular o 
papel específico de Getúlio Vargas, e o compro-
metimento de autoridades brasileiras com os 
nacionalistas espanhóis.

A neta de Francisco, Aurora Marques  
Cianciarullo, pesquisadora do Instituto Butan-
tan, em São Paulo, trata com carinho e orgulho 
a memória do avô: “muitos perderam suas vidas 
no mundo, ao longo da história, na luta pelos 
direitos dos trabalhadores e humanos em ge-
ral, para que nós pudéssemos viver livres e com 
dignidade. Foi essa a luta de meu avô Francisco. 
Apesar da crueldade a que foi submetido, dei-
xou descendentes que deram continuidade ao 
ciclo da vida. E o seu sacrifício, assim como o 
dos demais, resultou em legislações trabalhis-
tas mais humanas e em comissões de direitos 
humanos internacionais. Somos muito gratos a 
todos os verdadeiros mártires de nossa história”.

Estrangeiros expulsos conseguiram desembarcar em Marselha, 
na França, em vez de Vigo, na Espanha
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PORTUGUESES POBRES FORAM OS MAIS EXPULSOS

Em termos numéricos nenhuma co-
lônia foi mais impactada pelas expulsões 
do que a portuguesa. Foram oficialmente 
124 lusitanos expulsos entre 1930 e 1945. A 
imigração portuguesa será particularmen-
te intensa a partir do final século XIX, se 
acentuando no período anterior ao regime  
Vargas. Nestas décadas, centenas de milhares 
de pessoas cruzaram o Atlântico em busca de 
melhores condições de vida no Brasil. “Eram 
trabalhadores que saíram de zonas rurais em  
Portugal, e não de cidades”, explica o profes-
sor da Unicamp, Fernando Teixeira da Silva. 
Neste período, o país vivia um processo de 
mecanização do campo e êxodo rural, mas 
que não foi acompanhado de uma industria-
lização que absorvesse essa mão de obra.

Parte importante das expulsões de 
portugueses foi justificada pela manuten-
ção da ordem pública, não tendo necessa-
riamente relação com delitos políticos. As 
acusações em inúmeras ocasiões não necessi-
taram maiores comprovações para ir adiante.  
“Essas expulsões eram sumárias, bastava 
muitas vezes um relatório da polícia afirman-
do que esses portugueses exploravam mu-
lheres ou a ingenuidade de trabalhadores”,  
explica Fernando. “Com base nisso, [os pro-
cessos] eram enviados diretamente para o 
Ministério da Justiça, que mandava expul-
sar sem nenhuma culpa formada. Muitas 
vezes as ‘provas’ eram de testemunhas da 
própria polícia”, diz. Este foi o caso de José  
Fernandes Leandro, que pediu um habeas 
corpus alegando “estar sofrendo constran-
gimento ilegal porque contra ele nada foi 
apurado no processo no qual apenas inves-
tigadores depuseram”, relata em sua pesqui-
sa Mariana Cardoso. Seu pedido foi negado 
pelo Supremo Tribunal Federal e ele foi ex-
pulso em outubro 1935, considerado “nocivo 
aos interesses do país”.

As atividades políticas, porém, tam-
bém resultariam em perseguições na  

colônia portuguesa. Fernando Teixeira rela-
ta que em Santos, por exemplo, os lusitanos 
terão marcante presença entre os traba-
lhadores, tema que foi objeto de seu dou-
torado. “Em Santos prevaleceu a imigração 
portuguesa e houve uma integração bas-
tante forte no movimento operário. Boa par-
te das greves, que eram massivas no porto, 
era de um movimento formado basicamen-
te por portugueses”, relata. Fernando ainda 
considera que uma das contribuições de 
seu estudo foi ajudar a desmistificar parte 
da historiografia que acusa os portugueses 
de serem “fura greves”. “O que identifiquei 
em Santos foi exatamente o contrário”, com-
plementa. O fato de os portugueses terem 
sido a nacionalidade mais expulsa do Brasil 
durante o regime de Vargas é mais um ele-
mento que desconstruiria tal historiografia.

A expulsão do Brasil representava 
um destino incerto aos portugueses. Desde 
1926, o país vivia sob um governo autoritá-
rio, que a partir de 1933 seria encabeçado 
pelo ditador António Salazar. O Estado Novo, 
como se denominava o regime, estava em 
consonância com o nazifascismo do perío-
do, cujo anticomunismo era um dos traços 
comuns. Desta forma, chegar a Portugal com 
um carimbo de subversivo representava um 
grande perigo nos anos 1930. Fato que não 
sensibilizou as autoridades brasileiras ao ex-
pulsarem, naquele momento, portugueses 
como o chofer Aureliano Henriques, o condu-
tor de bondes Antonio da Conceição, o lavra-
dor Antonio Cláudio, o operário José da Silva  
Carvalho, o tecelão José Martins, ou o estivador  
Theotônio Ribeiro, todos acusados de serem 
“comunistas”. O destino da maioria desses e 
de outros estrangeiros expulsos do Brasil é 
até hoje muito pouco conhecido.

Um destino dramático a um pre-
so político português era o cumprimento 
de sua pena em uma das distantes colô-
nias africanas do país. No que Fernando  

“Em Santos prevaleceu a imigração portuguesa e houve uma integração 

bastante forte no movimento operário. Boa parte das greves,  

que eram massivas no porto, era de um movimento formado  
basicamente por portugueses”

De volta para o passado?, por Juliana Sada e Rodrigo Valente
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Teixeira define como um “duplo exílio”, al-
guns dos expulsos do Brasil, ao chegarem em  
Portugal, foram enviados para o arquipéla-
go de Cabo Verde. “Ali viviam em condições 
terríveis de alimentação, falta de liberdade 
e ausência de trabalho”, relata. O tratamen-
to dado pela polícia portuguesa não seguia 
um padrão claro, o que tornava incerto o 
destino dos expulsos. “Isso tudo era muito 
arbitrário, porque, em casos muito seme-
lhantes, algumas pessoas eram deporta-
das para a África ou eram encarceradas em  
Portugal”, explica o pesquisador.

Se o destino em Portugal era trágico, 
a vida no Brasil também não havia sido o 
que esperavam aqueles imigrantes. Em suas 
pesquisas, Fernando se deparou com uma  

carta do cônsul de Portugal em Santos, escri-
ta no final da década de 1910, na qual relatava 
receber dezenas de pedidos de repatriação 
em razão da atuação policial. “Sobretudo a 
partir da famosa greve de 1917, foi uma re-
pressão brutal, particularmente a muitos 
portugueses”, contextualiza o pesquisador. 
Além deste aspecto, o Brasil não significou 
para a maioria uma vida mais próspera, pelo 
menos naquelas primeiras décadas. “Muitos 
deles vinham com a ideia de fazer a América 
e trazer a família ou de voltar à Portugal, mas 
a esmagadora maioria não encontrou o que 
esperava”, revela Fernando. A desilusão com a 
vida no novo país foi um sentimento não só  
português, mas comum a imigrantes de  
várias nacionalidades.

Muitos deles vinham com a ideia de fazer a América e trazer a 

família ou de voltar à Portugal, mas a esmagadora maioria não 
encontrou o que esperava

ITALIANOS E A LUTA ANTIFASCISTA NO BRASIL 
Os italianos começaram a vir com in-

tensidade ao Brasil a partir de 1870, quando 
os primeiros grupos se instalam em algumas 
localidades do sul do país. Durante as déca-
das seguintes, a migração subsidiada des-
locou milhares de italianos para trabalhar 
nas fazendas de café, sobretudo do interior 
paulista. As más condições de vida no Brasil, 
no entanto, fizeram com que, após numero-
sas denúncias, o Ministro do Exterior do país  
europeu, Giulio Prinetti, baixasse uma porta-
ria em 1902, proibindo a migração subsidiada 
de trabalhadores. A partir daí, há uma brusca 
queda no número de imigrantes italianos, já 
que eles teriam que vir de maneira autôno-
ma, e uma mudança no eixo de locomoção, 
com muitos migrando para as cidades.

Apesar de a imigração italiana ao  
Brasil ser um fenômeno bastante amplo, re-
lacionado a questões econômicas, agrárias, 
populacionais, ou seja, estruturais daquela 
sociedade, é também possível identificar 
uma migração relacionada à repressão po-
lítica. “Grande parte dos militantes anar-
quistas e socialistas que chegaram ao Brasil 
[…] vem no bojo dessa perseguição políti-
ca”, afirma Carlo Romani. Embora bastante  

minoritários dentro dos milhares de mi-
grantes, os ativistas terão influência na co-
lônia e no meio operário. “A maior parte dos 
elementos ativos, anarquistas e socialistas, 
vão parar em São Paulo e vão fundar uma sé-
rie de jornais. Não são muitos, mas vão fazer 
uma propaganda ativa […] que vai começar 
a influenciar o meio operário e o meio inte-
lectual progressista brasileiro”, conta Romani.

O crescimento da influência de es-
trangeiros no movimento operário, especial-
mente de italianos, faz com que o governo 
endureça as políticas de controle desse gru-
po a partir de 1907, com a Lei Adolfo Gordo. 
O auge das greves operárias, entre 1917 e 
1919, representará um período de particu-
lar perseguição aos italianos, especialmen-
te anarquistas. O decreto de expulsões de 
1921 permitiu ao governo brasileiro promo-
ver um amplo expurgo da militância rema-
nescente de origem italiana, fazendo com 
que, nos anos 1930, o número de expulsões 
políticas desta nacionalidade não seja tão 
alto. Além disso, como o período de maior 
intensidade da migração se deu até 1902, é 
natural que décadas mais tarde tal grupo es-
teja reduzido e envelhecido.



12 Quando comparada a portugueses, 
espanhóis e mesmo a nacionais da Europa 
Oriental, a numerosa comunidade italia-
na no Brasil teria sofrido uma perseguição 
comparativamente menor na Era Vargas. 
Segundo as pesquisas de Mariana Cardoso, 
oficialmente teriam sido cerca de 60 os ita-
lianos expulsos. Entre estes, cerca de metade 
foi acusada de delitos políticos, quase todos 
simpatizantes de ideologias de esquerda. Os 
demais acabaram enquadrados por contra-
venções como tráfico, prostituição, vagabun-
dagem e jogo do bicho.

Apesar de militantes jovens terem 
sido expulsos, os italianos perseguidos por 
questões políticas entre 1930 e 1945 serão 
em sua maioria de fato militantes comunis-
tas ou ligados à ANL mais experientes, in-
cluindo alguns antigos anarquistas ativos 
nas décadas anteriores. Carlo Romani desta-

ca que, quando Vargas chega ao poder, boa 
parte da esquerda italiana já havia sido ex-
purgada e que muitos dos que sobravam já 
eram velhos. Foi o caso, por exemplo, do ve-
terano anarquista Ernesto Gattai, pai da es-
critora Zélia, esposa de Jorge Amado, que foi 
preso acusado de ser “perigoso à ordem pú-
blica e à segurança nacional”. Após ter decre-
tada sua expulsão em 1937, Gattai consegue 
um habeas corpus alegando ser brasileiro, 
embora não tivesse nascido no Brasil. Ape-
sar da vitória jurídica, a idade avançada não 
lhe permitiu suportar a violência dos interro-
gatórios e os maus tratos sofridos na prisão. 
Zélia descreve assim o fim de seu pai no livro 
Um chapéu para viagem: “Fraco, depaupera-
do, a saúde para sempre comprometida, meu 
pai não resistiu à febre tifoide que o acome-
teu, tempos depois de ter saído da prisão.  
Morreu em 1940, aos 54 anos”.

DEPORTADOS PARA A ITÁLIA FASCISTA

Expulsos do Brasil acusados de perten-
cerem a uma célula comunista da zona leste 
de São Paulo, os italianos Ettore Sacchetto e 
Octávio Mattiazzo, ambos com vinte e poucos 
anos, foram presos em julho de 1936. Segundo 
seus prontuários, portavam “vultuosa quantida-
de de panfletos, boletins e livros comunistas”.  

Considerados extremistas, eles teriam con-
fessado o delito, tendo sido embarcados para 
Gênova antes do fim do ano. Pouco se sabe do 
destino deles ao chegarem à Itália fascista, mas 
é provável que tenham sido presos ao desem-
barcar, já que havia plena comunicação entre as 
polícias dos dois países.

De volta para o passado?, por Juliana Sada e Rodrigo Valente
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ATIVISTA HISTÓRICO EXPULSO

Entre os italianos expulsos do Brasil, um 
dos casos mais conhecidos por sua trajetória im-
pressionante é o de Oreste Ristori (1874-1943). 
Lendário militante anarquista, por conta de per-
seguição política em seu país, foi obrigado a par-
tir clandestinamente para a Argentina em 1902. 
Considerado “indesejado” no novo país, foge 
para o Uruguai, onde conheceu a companheira 
Mercedes, chegando ao Brasil em 1904. Carlo 
Romani pesquisou a história do italiano em sua 
dissertação de mestrado, que foi transforma-
da na biografia Oreste Ristori: uma aventura 
anarquista, de 2002.

Vivendo em São Paulo, Ristori logo se  
articula com outros ativistas para a publica-
ção do principal jornal anarquista da época, La  
Battaglia. Entre 1904 e 1913, teriam sido pu-
blicadas 338 edições, que geraram muito in-
cômodo, inclusive por uma intensa campanha 
contra a imigração ao Brasil e a exploração de 
conterrâneos no país. A forte onda de expulsão 
de estrangeiros após o decreto de 1913, resulta-
do do recrudescimento político ao movimento 
operário, atinge Oreste Ristori em 1917. Antes 
da expulsão, porém, Ristori consegue fugir para 
a Argentina. Seu retorno se daria nos anos 1920, 
época em que migra ideologicamente do anar-
quismo para o comunismo. Ele manteria o ativis-
mo nos anos seguintes, mesmo com uma idade 
mais avançada, participando, por exemplo, de 
episódios históricos como a batalha da Praça da 
Sé, quando um comício integralista foi disper-
sado na marra por antifascistas, conflagrando o 
centro de São Paulo.

O endurecimento político após o levante 
comunista de novembro de 1935 determinou o 
futuro do italiano no Brasil. Em 4 de fevereiro de 
1936, o órgão competente do Ministério da Jus-
tiça se manifestou pela expulsão de oito estran-
geiros, entre eles, Ristori, todos indiciados por 
propaganda comunista e considerados “elemen-
tos comprovadamente nocivos aos interesses 
do país e à ordem pública”. Expulso em junho de 
1936, já com 62 anos, Ristori é entregue às auto-
ridades italianas em Gênova, que o encaminham 
para a sua cidade, Empoli, na Toscana. Lá passa 
a cumprir prisão domiciliar, mas foge. Segun-
do informações controversas, ele teria viajado  

para a Espanha, para lutar na Guerra Civil  
Espanhola. Com passagem ou não pela Espanha, 
Ristori acabou na França, onde muitos italianos 
se reuniam para poder retomar a luta antifascis-
ta em sua pátria. Em 1940, com a invasão nazista 
do país, acaba preso no campo de concentração 
de Rolland Garros, em Paris, de onde é enviado 
de volta para uma Itália em estado de guerra em 
1941. Mussolini é derrubado e preso em julho de 
1943. Ristori e outros locais, então, articulam uma 
manifestação antifascista, mas acabam presos.  
A guerra ainda não estava decidida na Itália e, em 
setembro, uma missão alemã resgatou o Duce, 
que reinstala um governo fascista, com impres-
cindível colaboração dos nazistas, no centro- 
-norte do país, incluindo a Toscana. Aos 69 anos,  
o italiano seria retirado da prisão com outros 
companheiros e fuzilado no dia 2 de dezembro.

Sua companheira de toda a vida, a uru-
guaia Mercedes Gomes, também seria expulsa 
do Brasil. Presa em 1937, sob acusação de exercer 
propaganda “subversiva” e por infração à Lei de 
Segurança Nacional, foi mandada de volta ao seu 
país aos 57 anos, em 1938. 

Mercedes e Oreste Ristori nunca mais se 
encontrariam.

Foto e ficha de Oreste Ristori 
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O MITO DE COMPLÔ JUDAICO-COMUNISTA

A partir do levantamento realizado 
pela pesquisadora Mariana Cardoso ainda 
é possível identificar outro importante gru-
po de expulsos, entre os estrangeiros de 
países da Europa Central (como alemães) e, 
principalmente, do Leste (como poloneses, 
lituanos, russos e romenos). Juntas essas na-
cionalidades totalizariam cerca de 250 pesso-
as oficialmente expulsas do Brasil entre 1930 
e 1945. Apesar das diferentes nacionalidades, 
boa parte desses imigrantes ainda teria um 
importante traço em comum: eram judeus.

Cabe lembrar que, assim como em 
outros lugares, naquele período também 
pairava no Brasil a teoria de uma supos-
ta conspiração judaico-comunista para a  
tomada do poder. Importado da Europa,  
o tal mito reverberou entre setores católicos,  
integralistas e policiais. A pesquisadora  

Taciana Wiazovski, em seu livro O mito do 
complô judaico-comunista no Brasil, afirma 
que os judeus eram responsabilizados “pelos 
males sociais e econômicos conferindo-lhes 
o papel de organizadores de um movimento 
de dominação através do comunismo inter-
nacional”. Tal teoria ganhou força a partir da 
ascensão de Vargas e com o fortalecimento 
de posições autoritárias, nacionalistas e xe-
nófobas. Para Taciana, “no contexto do mo-
vimento político de fascistização do Brasil 
dos anos 1930 e, particularmente no cenário 
da ‘primeira grande onda’ do anticomunis-
mo (1935-1937), identificamos expressivos 
elementos do mito que atribuía ao judeu a  
liderança nos atos de subversão”.

A partir dos prontuários do DEOPS é 
possível ver como esse pensamento se tra-
duzia nas atividades cotidianas da polícia.  

De volta para o passado?, por Juliana Sada e Rodrigo Valente

(...) judeus eram responsabilizados “pelos males sociais e  

econômicos conferindo-lhes o papel de organizadores de um movimento 

de dominação através do comunismo internacional”. 

 Tal teoria ganhou força a partir da ascensão de Vargas e com 

o fortalecimento de posições autoritárias, nacionalistas e xenófobas
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“ONDE ESTÁ JENNY GLEIZER?”

Vindos de uma pequena cidade da  
Romênia, Berta, Jenny e Motel Gleizer desembar-
cam no Rio de Janeiro no início dos anos 1930.  
As duas meninas e o pai deixavam para trás  
um contexto de perseguição aos judeus e a  

memória da falecida mãe, Rosa. Jenny (ou Genny, 
como consta em seu registro de estrangeiros) 
tinha 15 anos, e Berta, 8, quando chegaram ao 
novo país. A mudança, como acontecia com mi-
lhares de imigrantes, representava esperança.

O caso do russo Constantino Moursin, le-
vantado na pesquisa de Mariana Cardoso, é 
simbólico. Ele teria aderido ao “credo verme-
lho” por influência de um judeu que conhe-
cera no Brasil, e que lhe dera um livro, sendo 
que até então sempre fora contrário ao co-
munismo. A documentação policial relata 
que, “depois de haver lido o livro que lhe foi 
dado pelo judeu, o declarante [Constantino] 
ficou inclinado para o comunismo passan-
do a ler vários”. O texto revela que a polícia  
atribuía grande poder de influência e per-
suasão àquele personagem misterioso, do  
que apenas se sabia que era um judeu, de 
profissão mascate.

O fato de parte destes imigrantes  
ter origem no leste europeu também con-
tribuiu para a sua perseguição, já que pas-
savam a ser identificados como oriundos de 
países influenciados pela União Soviética.  
A situação de boa parte deles se deterio-
rou consideravelmente com o crescimen-
to do anticomunismo após o fracassado 
levante de 1935 e o uso político disto por 
Getúlio Vargas. Provavelmente a expressão 

mais concreta da dita conspiração judaico- 
-comunista seja o famoso Plano Cohen, de 
1937, considerado por Taciana “a mais elo-
quente representação do mito no Brasil”. Tal 
plano, supostamente desbaratado pelo exér-
cito, tinha como objetivo a tomada de poder  
pelos comunistas e trazia em seu nome uma 
referência a Bela Cohen, um judeu e, claro, 
comunista que governou a Hungria por  
um breve período em 1919. No dia se-
guinte ao anúncio da descoberta do Plano 
Cohen, Vargas decretou Estado de Guerra e,  
semanas depois, teria início a ditadura do 
Estado Novo.

Apenas em 1945 seria revelado que o 
Plano Cohen era falso e que havia sido redigi-
do pelo capitão Olímpio Mourão Filho, então 
chefe do Serviço Secreto da Ação Integralis-
ta Brasileira. Ainda que, pelo menos oficial-
mente, nem a cúpula Exército brasileiro  nem 
Vargas soubessem dessa farsa, o plano foi 
de grande utilidade para o ditador. Taciana  
Wiazovski considera que “durante o Estado 
Novo, a ideia do complô serviu para legitimar 
as atitudes autoritárias do governo Vargas”.
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De volta para o passado?, por Juliana Sada e Rodrigo Valente

Tais promessas, no entanto, não se 
cumpririam. Em apenas dois anos, a vida 
da família Gleizer sofreria uma violenta 
reviravolta. Jenny seria presa em junho de 
1935, acusada de participar de uma reu-
nião da juventude comunista. A polícia 
ainda alegou ter encontrado farto material 
subversivo em sua casa. “Eu fui presa. Intei-
ramente ao acaso. Não tinha nada para ser 
presa. Só queria estudar. Quis explicar, mas 
não adiantava”, relatou em uma entrevista à 
pesquisadora Eva Alterman Blay, publicada 
em 1989 no artigo Inquisição, inquisições.

O que se seguiu à sua prisão foram 
várias transferências de locais e a reite-
rada negativa da polícia de que estaria detida. 
Seu pai, Motel, passou a buscá-la e jornais es-
tampavam nas capas “Onde está Jenny?”. Desco-
berta em um presídio paulista por um repórter, 
a condição da jovem gerou comoção e mobi-
lizou uma forte campanha por sua libertação. 
Mesmo assim, insensível aos protestos, o go-
verno brasileiro decidiu expulsar a jovem em 
outubro de 1935, à época com apenas 17 anos. 
“Me mandaram embora. Eu era uma menina.  
Fiquei sem meu pai e minha irmã. Isto eu devo ao  
Getúlio!”, recorda Jenny na conversa com Eva. 
Além da acusação de envolvimento político – 
algo que ela nega –, pairavam sobre ela julga-
mentos depreciativos sobre a sua condição de 
jovem mulher. As falas oficiais e as notícias res-
saltavam seu poder de sedução e beleza como 
ferramentas para subversão. Chegou-se a afir-
mar que ela tinha três amantes.

A grande repercussão do caso ao menos 
ajudou-a a sobreviver. Condenada a ser entre-
gue ao governo da Romênia, à época aliado dos 
nazistas, ela consegue escapar quando seu na-
vio atraca em um porto francês. Jenny foi salva 
pela solidariedade do capitão, que lhe passou o 
endereço de um casal de franceses que se en-
carregariam de cuidar dela. Ali trabalhou como 
faxineira e depois se mudou para Paris. Sobrevi-
veria à invasão nazista e, após a guerra, emigrou 
para os Estados Unidos, onde tornou-se psicólo-
ga e teve uma filha.

Se Jenny escapou de um destino ain-
da mais dramático, sua vida nunca deixaria 
de estar intensamente marcada por aqueles 

acontecimentos, sobretudo pela morte de seu 
pai. Pouco tempo após a detenção da filha,  
Motel também foi preso e condenado à expul-
são, o que Jenny atribui a sua busca por ela.  
Ao deixar o Brasil com um grupo de judeus 
rumo à Europa, ele foi libertado no episódio do 
porto de Havre. No entanto, a partir daí não teria 
a mesma sorte. Na França não pôde encontrar 
a filha e acabaria morto como consequência da 
invasão nazista do país.

A entrevista concedida por Jenny a Eva 
Blay revelou a dor que essas histórias ainda ge-
ravam muitas décadas depois. “Eu sou psicóloga, 
mas sei que tenho que viver com isto, com a cul-
pa pela morte de meu pai”, contou. Segundo a 
pesquisadora, o encontro com Jenny não teria 
sido fácil de marcar e ela pouco queria contar 
sobre aquela época. “Não gosto de que deem 
meu endereço. Meu telefone não está no catá-
logo. O passado acabou. Não quero falar ou que 
escrevam sobre mim. [...] O passado acabou e eu 
tenho que viver”, disse.

Entre as histórias de Jenny e Motel, ainda 
há a da caçula Berta. Com o pai e a irmã expul-
sos, Berta foi criada por famílias judias próximas 
ao Partido Comunista, do qual Motel de fato 
era membro. Em 1946, em uma passeata, Berta 
conheceria seu futuro marido: o ainda jovem  
Darcy Ribeiro. Deste casamento, também surgi-
ria sua paixão pela antropologia e pelas cultu-
ras indígenas. Berta se tornaria uma importante 
pesquisadora dos povos ancestrais. Perguntada 
sobre Berta, Jenny respondeu: “ela é minha vida. 
Tenho vontade de chorar. Devo isto também ao  
Getúlio. Ter-me separado dela”.
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DE VARGAS, PARA HITLER
O contexto de antissemitismo e anti-

comunismo no Brasil, somado às arbitrárias 
expulsões de estrangeiros, transformou o 
país em um ambiente extremamente peri-
goso a esses imigrantes. Um judeu enviado 
de volta a seu país corria graves riscos, já que 
o governo de Vargas coincide com o auge da 
perseguição a eles na Europa, com a ascen-
são do nazismo e a Segunda Guerra Mundial.

O conhecidíssimo caso de Olga  
Benário escancara o fato de que ser entre-
gue para a Alemanha nazista, sendo judia  
e comunista, era praticamente uma senten-
ça de morte. O governo Vargas, no entanto,  
parecia não se importar com isto, e a espo-
sa de Luís Carlos Prestes não foi um caso  
isolado. Destino similar teve, por exem-
plo, a alemã Elise Berger (também fichada 
como Auguste Elisé Ewert). Pouco se sabe 
sobre a sua história, mas a pesquisadora Eva  
Alterman Blay registra, em seu artigo Inquisição,  
inquisições, que ela foi expulsa do Brasil em 
1936 e teria morrido em 1939, no campo  
de concentração de Ravensbrück, próximo 
a Berlim.

Trajetória similar teve o romeno Wolf 
Reutberg (ou Waldemar Roiteberg). Emigra-
do para o Brasil quando criança, ele vivia 
em São Paulo, trabalhava na Light & Power 

e era membro da ANL. Pelas suas atividades 
políticas foi preso em 1936 e condenado à 
expulsão por ser “perigoso à ordem públi-
ca e nocivo aos interesses do país”. Pouco se 
sabe sobre seu envio e chegada à Europa. Os 
registros do jovem romeno, no entanto, vol-
tam a aparecer nos campos de refugiados na 
França, destino de muitos ex-combatentes 
republicanos após a Guerra Civil Espanhola.

Mais conhecida é a trajetória do  
alemão Ernest Yoske (também grafado 
Joske), que havia imigrado ao Brasil nos anos 
1920. Trabalhando como bancário, se envol-
veu com seu sindicato e com a ANL. Como 
resultado de sua militância, Yoske foi preso 
e condenado à expulsão. Em julho de 1936, 
foi colocado em um navio rumo à Alemanha 
nazista, levando o carimbo de judeu e comu-
nista. Durante a longa viagem entre Santos 
e Hamburgo, na Alemanha, surgiria a opor-
tunidade para uma reviravolta para Yoske e 
os demais. Ao realizar uma parada na cidade 
portuária de Havre, na França, o navio Bagé 
foi interceptado por estivadores que, aler-
tados por membros do PCB, demandam – e 
conseguem! – a libertação dos presos. Com 
o grupo em liberdade, sabe-se que Ernest 
Yoske partiu rumo à Espanha, onde comba-
teu ao lado dos republicanos.

Ficha do prontuário de Ernest Yoske
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18 Com o fim do conflito, foi obrigado 
a se refugiar na França e participou da re-
sistência à invasão nazista. Em seu livro de 
memórias, Vale a pena sonhar, o destacado 
militante comunista brasileiro Apolônio de 
Carvalho recorda com admiração de Ernest 
Yoske, com quem conviveu naqueles anos. 
Na obra ele narra o destino trágico do mili-
tante alemão: “judeus como Yoske, com ele 
foram arrancados das prisões francesas e, 
rumo à Alemanha, jogados num dos vagões 
de gado do último ‘comboio da morte’”.

Junto a Yoske no navio, ao deixar 

o Brasil, estavam ao menos outros sete  
judeus expulsos: Rubens Goldenberg,  
Joseph Fridman, David Lerer, Nicolau  
Smoritchersky, Velvel Gutnik, Henoch  
Zwirblanaky e Motel Gleizer, mas deles mui-
to pouco se conhece. A partir da pesquisa de  
Eva Alterman Blay sabemos que, assim 
como provavelmente aconteceu com Yoske,  
Motel Gleizer também teria morrido em 
um campo de concentração e que Velvel  
Gutnik (ou Waldemar) teria sido preso pelos 
nazistas, mas conseguido escapar com vida. 
Ele nunca mais retornaria ao Brasil.

BRASIL: UM PASSADO INCÔMODO  
E UM PRESENTE EM ABERTO

O destino dramático de tantos es-
trangeiros no Brasil da Era Vargas é cer-
tamente menos conhecido do que se 
deveria. Ao menos, casos isolados como 
o de Olga Benário Prestes tornaram-se 
famosos. O próprio Supremo Tribunal 
Federal, em 1998, reconheceu que a extra-
dição da alemã foi um erro histórico da mais  
alta corte brasileira. “O STF cometeu erros, 

este foi um deles, porque permitiu a entrega 
de uma pessoa a um regime totalitário como 
o nazista, uma mulher que estava grávida”,  
declarou à época o ministro Celso de Mello. 
Persiste, porém, o dever de encarar as  
centenas de outras injustiças que foram  
cometidas, inclusive com o reconhecimen-
to de sua culpa pelo Estado brasileiro, mes-
mo que tardiamente.

De volta para o passado?, por Juliana Sada e Rodrigo Valente

Imigrantes apresentam passaportes do Haiti e da República Dominicana em sua entrada no Brasil 
pelo Acre
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A atitude autoritária e desumana  
do Estado brasileiro com a política de  
expulsões determinou o destino de cente-
nas de pessoas e de suas famílias. Situação 
que se agrava considerando que, ao contrá-
rio do que acusava o Estado, pelo menos a 
grande maioria desses imigrantes não eram 
“nocivos aos interesses do país” ou “peri-
gosos à segurança nacional”. A mobilização 
política estava relacionada exatamente às 
péssimas condições de trabalho e a uma 
vida precária. A fortíssima repressão fazia 
com que muitos mal pudessem reivindicar o 
básico, sendo obrigados a encarar essa dura 
realidade em silêncio.

A investigação da política de ex-
pulsões também ajuda a desmistificar um  
Brasil sempre aberto aos que chegam e de 
uma imigração tranquila e pacífica. A inte-
gração deste estrangeiro, ao contrário do 
que muitas vezes se acredita, foi marcada 
por políticas de intolerância e repressão. 
Com ações autoritárias e xenófobas, o Esta-

do buscava neutralizar e sufocar os estran-
geiros, para que fossem assimilados ao seu 
projeto de nação. Mariana Cardoso se refe-
re a um imigrante “duplamente intolerado”, 
devido a sua condição de estrangeiro e por 
professar, em muitos casos, ideias conside-
radas subversivas.

Paradoxalmente, é por conta da estru-
tura repressiva deste Estado autoritário que 
conhecemos a história de muitos estrangei-
ros. Os arquivos policiais contêm, por exem-
plo, cartas censuradas, fotografias, recortes 
de jornal e outras “provas” dos supostos de-
litos. “Ao reprimir, [o Estado] preservou essa 
documentação que, possivelmente, se esti-
vesse sob responsabilidade de imigrantes, 
teria se perdido no tempo”, considera Ismara. 
As pesquisas nos arquivos da repressão var-
guista continuam em andamento, inclusive 
construindo novos olhares sobre a história e 
a historiografia, e aguardando que os docu-
mentos ainda secretos sejam liberados para 
futuros estudos.

Haitianos e senegaleses viajam de Rio Branco (AC) para São Paulo (SP) de ônibus, em uma das rotas 
de migração consolidadas no Brasil
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Figura fundamental na formação 
do Brasil contemporâneo, poucos perso-
nagens históricos são tão controversos 
como Getúlio Vargas. Comumente identifi-
cado com conquistas dos trabalhadores e 
das massas empobrecidas e como o mais 
importante modernizador do país, Vargas 
também foi responsável por um Estado ex-
tremamente autoritário e por um aparelho 
brutal de repressão, vigilância e controle. 
Parte dessa repressão recairia sobre os imi-
grantes, mas a perseguição seria implacá-
vel também com milhares de brasileiros. 
Ainda hoje é difícil mensurar o papel espe-
cífico de Getúlio Vargas em relação ao des-
tino daqueles estrangeiros. Permaneceria 
em aberto saber até que ponto o ditador 
acompanhou de fato tais processos e, inclu-
sive, se participava diretamente dos conta-
tos com autoridades de outros países em 
relação a esses estrangeiros. Pelo menos 
por enquanto, não seria possível garantir 
que Vargas tivesse plena ciência de que, por 
exemplo, Francisco Marquez seria entregue 
à morte nas mãos dos rebeldes nacionalis-
tas em Vigo. O mesmo seria possível dizer 
em relação a outros episódios, que talvez 
necessitem uma análise caso a caso. A res-
ponsabilidade de Vargas em relação a Olga, 
por exemplo, é muito mais explícita, já que 
ele não concedeu a ela um indulto, mesmo 
sabendo que estava sendo extraditada ao 
regime nazista.

Não há dúvida, porém, quanto à res-
ponsabilidade de Vargas ao assinar cada 
uma das centenas de expulsões durante 
os seus 15 anos no poder. Além disso, du-
rante seu governo se aprofundaram os 
instrumentos de controle e repressão da 
população estrangeira, vista pelo Estado 
com desconfiança e considerada uma po-
tencial ameaça ao projeto nacional. Como 
recorda Mariana Cardoso, “muito embora 

Getúlio Vargas não tivesse determinado 
diretamente a morte destas pessoas, contri-
buiu para que ocorresse utilizando outras 
estratégias de eliminação da vida huma-
na – tais como envio às regiões inóspitas 
e de difícil sobrevivência, manutenção em 
cárcere sob condições desumanas e enca-
minhamento do estrangeiro a seu país de 
origem sabendo que poderia ser morto, 
como no caso de judeus ou de espanhóis 
sob a acusação de comunismo”.

O fim da Era Vargas, no entanto, não 
gerou mudanças significativas na norma-
tiva relacionada aos estrangeiros no país. 
A possibilidade de expulsão continuou 
presente na Constituição democrática de 
1946, na autoritária de 1967, e no Estatuto 
de Estrangeiro de 1980, que não foi revo-
gado pela Constituição de 1988. Até este 
ano, 2017, quando finalmente foi aprovada 
a nova Lei de Imigração, ideias relacionadas 
à nocividade do estrangeiro estavam pre-
sentes na legislação. Além do novo marco 
legal, vetado parcialmente pela presidên-
cia, também é fundamental que a memória 
das vítimas do Estado brasileiro, mesmo de-
pois de tantas décadas, não se perca, e que 
episódios tão dramáticos da nossa história 
sejam mais conhecidos e virem inspiração 
para que nunca mais voltem a acontecer.
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